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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95 684.s4410001-26

Rua Jose de Frarça Pereird. n" l0 - CIaP.r 85.2.i0-{}C0- Fonc,f (x: (042) 3644-l159

Dc Sccretaria Murucipal de Administração

Para: Gabinete do Prefeito

Senhor Prefoito

Venho através deste, solicitar DISPENSA PARA COn-TRATACAO l)ll
EXECU O DO PROJETO DA PASSAREL.A, [] R,IMPÂ D}]

ACESSO/ LIGACAO ENTRE A PREFEITURA E CAMARA DE VEREADORT]S
Tendo em vista a urgente necessidade, e e que não há i-'rocesso licitatório \,igente para atendcr
tal demanda.

Cujo valor cotado por esta coordenatloria tbi de RS 21.006,04 (Vinte e unr nril e
seis reais e quatro centavos), de acordo com o menor preço obtido. confcirte crçarnerilos ell
Anexo.

Sem mais no momento, subscrevo-nos

Santa N,laria do Oeste/PR, 21 dc Maio de 202 I

Jeinittr Amanda S Nir:duziak
Secretaria Níunicipal dc Adminislração
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Municipio de Santa Maria do Oeste
Solicitação 9O2021

fls 0?;

Solicitâçáo

90
Sollcll'ntê

24n5n121 11

401202'l'111939.7 JBNIFERAIiIANDA DA SILVA NIEIIZIAK
Local

132

órgáo

GABINETE Do SECRETARl) iI.JNOBAL EATXVINISTRAÇÃO

Pâgâmento

04 SECRETARA IvT UPAL DEAEnii'[S]RAÇÂO @NFOFIVEA ENTREGA E

Descição:
IoNTRATAÇÃo DE EMPRESÀ PARÀ ExEcÚÇÃo Do PRoJETO DÀ PÀSSÀRELÀ E RÀI.,ÍPÀ DE ÀCESSO/1IGÀqÃO ENTRE A

\,^dFEITURÀ E À CÀMÂRÀ DE VEREÀDORES.

Cód igo
010964

010965

Nome

PLACA DÉ OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVENIZADO. 2.OO X1.25M

LocAÇÁo coNVENcroNAL oE oBRA

ATRAVES DE GABARITo DE ÍÁBUAS coRRIoAS PoNTALETADAS A CADA 1.50M, SÊM

R EAPR OVEIÍAMEN ÍO
ESCAVAÇÃo [,tAN UAL EM solo
PRoF. ATÉ 1 soM E coMPAcrAÇÃo

CONCRETO ARMADO

FCK=zo[hE. INCLUSO ARMAqÃO. FORIi4A Ê LÁNÇAMENTO P/ ESTACADA D25

ALVENARIÂ OE EMBASAMENÍO REBOCADA

CONCRETO ARI,ADO FCK=20 Mpa

tNcLuso ARMAqÁo FoRtrA E LANÇÂMENÍo vtcAs 10x15
pAtvER 20x20)o,06 coM ASSENTAMENÍo soBRE pó DE pEDRA

CONCRETO ASSENÍADO EM FORMA PARA DEGRAUS

ESTRUTURA METÁLtcÂ EM ÍuBo o: 2,s"í11, coMprNTURAEpoxEFrxAÇÂo
PINTURA COM TINTA P/ PISO SOBRÊ PAIVER
pTNTURA con,l TINTA Epox No coRRrMÃo

Quantidede
2.54

160,00

Unltáílo
162.50

6.5s

406.25

1 048.00

dUni

va

lu2.

M3

M3

MA

M3

ila
M3

tm

M2

010966

010967

2.00 500.00

0,87 3 218 39

1 000.00

2 800.00

010968

010969

4,00

0.96

166.76

3 946.42

667.04

3 788.56

010970

010971

o'10972

010973

48,00

0,43

48.00

48,00

29.00

70 00

2_446,51

120 00

13 80

'15,95

TOT,l-

3 360.00

1052,00

5 760.00

662 40

462 55

21.006,80

Emtdo Êd ELIANE FAR A ROD R tcu ES. m Esão S5Zt p
241@2021 aÊ 41 02

I i

Contratação de Serviço
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À: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

oRçAMENTO

ESCADA ÁREA 48,00 M2 CONFORME PROJETO

ISCAVAçÃO MANUAL EM SOLO PROF. ATÉ 1,50 M E

COMPACTA o

PINTURA COIú TINIA P/PISO SOBRE PAIVER

SANIA MARIA DO OESTE,

DtscRtMrNAÇÃo UNID. QUANT RS UNIT. RS TOTAL

sERVIçOS PREUMTNARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AçO GALVANIZADO - 2,00 X

1,25 M
M2 2,50 162,50 406,25

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA ATRAVÉS DE GABARITO DE

TÁBUAS CORRIDAS PoNTALETADAS A CADA 1,50 M, SEM

REAPROVEITAMENTO

M2 (48,00)

160 6,55 1048,00

INFRAESTRUTURA

M3 2,00 500,00 1.000,00

0,47 3.218,39 2.800,00CONCREIO ARMADO FCK=2OMpa, INCLUSO ARMAÇÃO,

FORMA E LANÇAMENÍO P/ ESTACADA D25

M3

766,76 667,O4ALVENARIA DE EMBASAMENTO REBOCADA 4,00

SUPERESTRUTURA

0,96 3.946,42 3.788,56CONCRTTO ARMADO FCK=20 Mpa, INCLUSO ARMAÇÃO,

FORMA E LANÇAMENTO VIGAS 10X15

M3

Ptso
48,00 70,00 3.360,00PAIVER 2OX2OXO,O6 COM ASSENTAMENIO SOBRE PÓ DE

PEDRA

M3 0,43 2.446,51, 1052,00CONCRETO ASSENTADO EM FORMA PARA DEGRAUS

CORRIMÃO E GUARDA CORPO

48,00 120,00 5.760,00MESTRUTURA METÁLICA EM TUBO D:2,5'' #71, COM PINTURA

EPOX E F|XAÇÃO

PINTURA

662,40M2 48,00 13,80

462,55M2 29,00 15,95PINTURA COIV TINTA EPOX NO CORRIN4ÃO

21.005,80TOTAL GERAL

F'í

@
I

M2

M2
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(421 9997 7 -77 07 I 99989-2003

ORçAMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

DESCRTçÃO DE SERVIÇO

Santa Maria do Oeste, 26 de Abril de 2021.

\^' ê-\'.*,...\n
Marcos A. De Paula
cNPJ 03.075.523/0001-95

DlscRrMrNAçao UNID. QUANT RS UNIT. RS TOTAL

sERVrÇO5 PREUMTNARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO

GALVANIZADO _ 2,OO X 1,25 M
M2 2,50 762,50 406,25

LOCAçÃO CONVENCIONAL DE OBRA ATRAVÉS

DE GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS

PONTALETADAS A CADA 1,50 M, SEM

REAPROVEITAMENTO

M2

6,55 1048,00

INFRAESTRUTURA

ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO PROF. ATÉ 1,50

M E COMPACTAÇÃO

M3 2,OO 500,00 1.000,00

CONCRETO ARMADO FCK=20Mpa, INCLUSO

ARMAÇÃO, FORMA E LANçAMENTO P/
ESTACADA D25

M3 o,87 3.220,00 2.801,40

ALVENARIA DE EMBASAMENTO REBOCADA M2 4,00 766,7 6 667,O4

CONCRETO ARMADO tCK=20 Mpa, INCLUSO

ARMAÇÂO, FORMA E TANçAMENTO VIGAS

10x15

M3 0,96 3.950,00 3.792,00

Pr50

M2 48,00 80,00 3.840,00

CONCRETO ASSENTADO EM FORMA PARA

DEGRAUS

M3 o,43 2.446,51, 1052,00

CORRIMÃO E GUARDA CORPO

ESTRUTURA METÁTICA EM TUBO D: 2,5" f11,
COM PINTURA EPOX E FIXAçÃO

M 48,00 120,00 5.760,00

PINTURA

PINTURA COM TINTA P/PISO SOBRE PAIVER M2 48,00 7t,74 565,44

PINTURA COM TINÍA EPOX NO CORRIMÃO M2 435,00

TOTAT GERAT 27.367,L3

(48,00)

160

SUPERESTRUTURA

I

I

I

PAIVER 2OX2OXO,O6 COM ASSENTAMENTO

SOBRE PÓ DE PEDRA

lr',oo lrs,oo
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À: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

ORçAMENTO

ESCADA ÁREA €,M M2 CONFORME PROJETO

I N F RAESTRU ÍU RÂ

,cavAçÃo MANUAT EM soLo pRoF. ATÉ 1,50 M E

o N,1 PAcTAÇÃo

PINTURA COM TINTA P/PISO SOBRE PAIVER

PINTURA COIV TINTA EPOX NO CORRIM o

SANTA MARIA DO OEsTE,

Es-olz.lt4loooi"ol l
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N. V. DA SILVA i.rAr-ãqlÁls
DE COI',IS IRU ç A:s - i;'e

8u Geno:wo í.a ni; *1 i, 1 5X1

cEPE52p{úo
!^mÀuÀRxÀDo {ESIE - PR.
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DrscRrMrNAçÃo U NID QUANT RS U NIT RS ToTAt
SERVIçOS PRE|TMTNARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AçO GALVANIZADO - 2,OO X

1,2s M
M2 2,50 1_62,50 406,25

LocA6o coNVENctoNAL DE oBRA ATRAVÉ5 DE GABÁRrro DE

TÁsuAs coRRtDAs PONTALETADAS A CADA 1,so M, sEM

REAPROVEITAMENTO

2,O0

(48,00)

160

500,00

1048,00

1.000,00

CONcRETO ARMADO FCK=2Olúpa, INCLUSO ARMAçÃO,
FORMA E LANÇAMENTO P/ ESÍACADA 025

M3 0,87 3.252,87 2.830,00

4,00 t66,16 667,O4ALVENARIA DE EMBASAMENTO REBOCADA M2

SUPERESÍRUTURA

CONCRÍO ARIMADO FCK=20lMpa, INCLUSO ARMAÇÃO,

FORI\íA E LANçAMENTO VTGAS 10X15
M3 0,96 3.950,00 3.792,00

Ptso
pAtvER 20x20x0,06 cotvl ASSENTAMENÍo soBRE pó DE

PEDRA

M2 48,00 85,00 4.080,00

CONCRETO ASSÊNTADO Ei/ FORMA PARA OEGRAUS M3 0,43 2.446,5r 1052,00

coRRtMÃo E GUARDA coRPo
M 48,00 120,00 5.7 60,00ESTRUTURA rMErÁLlcA ENl TUBo D: 2,5" fl11, coM PTNTURA

EPox E FrxAÇÃo

PINTURA

561,6048,00 L1.,7 0

l',42 29,00 15,00 435,00

TOTAL GERAL 2L.631,89
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68/í.5/t4l0001 -26

auÀ JosÉ DE FRANçA PEREtRA. N'10, CEp.: 
'5,?r0-OO0 

- FONE/FAX: lO42t 36la-12!!

TER]VIO DE REFERÊNCIA
PROCESSO LICITATORIO N" 7 4I2O2I

EXECUCAO DO PROJETO DA PASSARELA
RAMPA DE ACESSO/LIGAÇÃO ENTRE
PREFEITURA E cÂvr^Lru, MUNICIPAL
MUNICIPIO DE SAI\TA MARIA DO OESTE . PR

E
A

DO

(



II/lUNICIPIO DE SANTA ÍIIARIA DO OESTÊ _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.5il4/000'l -26

RUA JOSE 0E FiÀrilçA PÉnErRA, 35.230-000 - FON€/FAr: (0a2) 
'aa{-t23A

b

1. OBJETO

t.r. coNTRATAÇÃo DE EMIRESA rARA ExECUÇÃo oo pRoJETo DA rASSARELA
E RAMPA DE ACESSO/LrCaÇÃO ENTRE A PREFEITURA e CÂI\,ÍARA Og
vEREADoRES oo pnrNrcÍpro DE sANTA MARIA Do oESTE - pR.

Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, em seus anexos.
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1.2. O serviço será executado por empresa do ramo de construção em alvenari4 conforme
projeto inicial, anexo ao processo.

1.3. O obieto da licitação tem a natureza de serviço comum de engeúaria.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitiírio.

1,5. O orçamento foi elaborado com base em tabela do SINAPI, e conforme orçamentos anexos.

1.6. A descrição e as características dos serviços a serem executados estão discriminadas nos

seguintes documentos, que integram este Termo de Referência:

- Anexo I - Projeto de Deseúo Base, desenvolvido por Engeúeiro Devidamente Qualificado
com as devidas Especificações Técnicas;

- Anexo II - Orçamento Descritivo.

1.7. O contrato tem a vigência contratual determinad4 não sendo prorrogável na forma do art'

57, II, da Lei de Licitações.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

.1

F

xrÍfl. §c§*. ã.§-t



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,í/0001 -26

RUÂ JoSE OE FRÂNçA PERETRÀ. No rO CEP.: 36-230.000 , FoNE/FÁx: {Ol2t 33aa-r2!!

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos documentos anexos,
abrange a contratação de empresa para a execução das instalações em alvenaria da Rampa de
acesso conforme objeto descrito no item l.l e anexos os quais fazem parte desse processo, e

abrangem inclusive o fornecimento de materiaVequipamento de mão-de-obra.

4. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS

4.1. Trata-se de serviço comum de engeúari4 sem dedicação exclusiva de mão de obr4 a ser
contratado mediante dispensa de licitação, e ainda de acordo com o artigo 30 da Lei n"8.666/93,
é facultada a dispensa de demonstração de capacidade técnico-operacional como requisito de
habilitação em licitações cujos objetos sejam de menor dimensão e complexidade.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto no 9.507, de
21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no
art. 3' do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

43. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

4.4. Os padrões de desempeúo e qualidade exigidos para a execução dos serviços podem ser
deÍinidos objetivamente por meio de especificações técnicas usuais no mercado. Assim,
tal objeto constitui um serviço comum de engenharia, conforme Art. 6" XXI "a" da lei 14.133

de I " de abril de 2021 .

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

5,1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contÍatação abrangem o seguinte:
5.1.1. O serviço seú desenvolvido por empresa devidamente habilitada e que tenha como
atividade econômica principal, obras de alvenaria.

-á.1.2. O serviço é do tipo não continuo, devendo ser executado uma única vez.

5.2. Declara o licitante ao assinar o contÍato, de que tem pleno coúecimento das condições
necessárias para a prestação do serviço.

5,3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

6. \'ISTORIA PARA EXECUÇÃO

2.1. Justificativa da necessidade de contratação: O Acesso entre a Prefeitura Municipal e a
Câmara de Vereadores, usado diariamente e com frequência por autoridades e servidores do
municipio, se da por meio de deslocamento que é feito a pé, e em terreno desnivelado e gramado,
passível de quedas/acidentes. Surgindo assim a necessidade de implantação de
passarela./calçamento de acesso entre os prédios públicos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544r000í -26

l(_,

RUA JOSE OE FRÁNçÂ PEREIRA, FONE/FÀX: (O'2} 36".12!'

'6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor desigrrado
para esse fim:
Ou caso opte por não rcaliza-la, assumindo que tem pleno coúecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, e que também assume total responsabilidade por

I este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças
técnicas ou financeiras com este órgão.

6.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, devení estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empÍesâ
comprovando sua habilitação paÍa o ato.

6.3. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser
encamiúadas ao setor de Engeúaria deste órgão.

6,4. Por ocasião da vistori4 ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue
CD-ROM, "pen-drive" ou outÍa forma compatível de reprodução, contendo as informações
relativas ao objeto da licitação, pam que a empresa teúa condições de bem elaboÍar sua
proposta.

6.5. A não realizaçáo de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o
inadimplemento total ou parcial de obrigações previstás em quaisquer documentos integrantes do
processo.

6.6. A licitante declara aind4 ao assinar o contrato, que tomou conhecimento de todas as/ informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. Os serviços serão executados conforme prescrito na EspeciÍicação Técnicq e projeto
inicial anexo a este Termo de Referência.

7.1.2. A execução dos serviços deverá ser acompanhada obrigatoriamente de Anotação de

Responsabilidade Técnica correspondente.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRrrÉRrOS DE MEDIÇÃO

8.1. O pagamento do serviço será feito em etapa única e apenas após a conclusão completa
do serviço.

8.2. Como se tÍata de contratação em regime de empreitada por preço unitrírio, os serviços
serão medidos pelas unidades das atividades desenvolvidas satisfatoriamente, de acordo
com as orientações da FISCALIZAçAO, com as especificações técnicas e com este Termo de

Referência.

\L x

8.3. Os serviços serão pagos, após a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica



MUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

RUÂ JOSÉ OE FRAN9Â rEREtâÀ, N. 10, CEp.: 35.230-000. FONE/FAX: IOa2' !aaa-i23A

8.5. As notas fiscais/faturas, com a discriminação dos serviços executados, deverão ser
apresentadas à FISCALIZAÇÂO para o atesto das mesmas.

9. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

(ART) registrada no CREA, considerando-se a quantidade de materiais instalados e aprovados
pela FISCALIZAÇÃO.

8.4. Após aprovada a medição pela FISCALIZAÇÃO, poderá a CONTRATADA emirir e
apresentar a respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais documentos
pertinentes, paru que a CONTRATANTE possa efetuar o devido pagamento, conforme este
Termo De Referência e Cláusulas do Contrato.

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua pÍoposta.

9.2. Exercer o acompaúamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente desiglada, anotando em regisho próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encamiúando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, confoflne cronogrÍrma
fisico-financeiro-

9.5. Efetuar as retenções tribuüírias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratad4 no que couber.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1 . exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratad4 devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação pÍevir o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuiírio;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de firnções dos trabalhadores da Contratada mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à firnção específica para a qual o üabalhadoÍ foi contratado; e

9.6.4. considerar os Íabalhadores da Contratada como colaboÍadoÍes eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação.
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9.7. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
do contrato.

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município, para
adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

9.10. O Setor de Engeúaria do Município deverá arquivar, entre outÍos documentos, de projetos,
"as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do servigo e notificações expedidas.

9.11. Exigir da Conhatada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
9.1 1 .1 . "as built" , elaborado pelo responsável por sua execução;
9.11.2. comprovação das ligações definitivas de energi4 águ4 telefone e gás;

9.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
9.11.4. carlz "habite-se", emitida pela prefeitura;
9.11.5. certidão negativa de débitos previdenciiíLrios específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis:
9.1 I .6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista
o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei no 8.666193 e no art. 12 da Lei
n' 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3", § 5', da Lei no 8.666, de 1993.

10. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua propost4
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fomecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, na
qualidade e quantidade minimas especiÍicadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, âs suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

fixado pelo fiscal do conhato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.3. Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a

Contmtante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos deüdos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos biásicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou fimção de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7o do Decreto n" 7.203, de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores do Município, a empresa contmtada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

10.8. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;

10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por sens

pÍepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualqueÍ tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
10.11. Paralisar, poÍ determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segumnça de pessoas ou bens de

terceiros.

10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramenks, e tudo o que for
necessiirio à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo
de Referênci4 no pfivo determinado.

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de seguranç4 higiene e disciplina.

ÍrtuNtctplo oE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdencirírias, tributririas e as demais previstas em legislação
específic4 cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.15. Submeter previamente, por escrito, à Contmtante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo/projeto
inicial.
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10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou paÍa reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

:1 10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementáJos,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório paÍa o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1'do art.57 da
Lei n" 8.666, de 1993.

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contmtante;

10.22. Prestar os serviços dentro dos paÍâmetros e rotinas estabelecidos, fomecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância as recomendações aceitas pela boa técnica normas e legislação;

10.23. Assegurar à CONTRATANTE:

10.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de

cada parcel4 de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os

mesmos sem limitações;

10.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Conhatante, sob pena de multa, sem p§üzo
das sanções civis e penais cabiveis.

10.24. Manter os empregados nos horii,rios predeterminados pela Contratante;

10.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

10.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço;

Fq
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10.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

10.28. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;

10,30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Intemas da
Contratante;

10.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempeúadas, alertando-os a

não executarem atividades não abraagidas pelo contÍato, devendo a Contratada relatar à

Conhatante toda e qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de Íünção;

10.32. Manter preposto aceito pela Contratante nos horrlLrios e locais de pÍestação de serviço para

representíJa na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os

compromissos assumidos;

10.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes, sinalizando os locais, nas

iireas da Contratante;

10.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não veúam a ser danificadas as redes hidrossanitários,

elétricas e de comunicação.

10.35. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica referentes
ao obieto do contÍato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes
(Leis ns. 6.496177 e 12.37812010);

10.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessiirias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

10.37. Elaborar o Ditírio de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de frrncionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

oconências e outÍos fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

t' 10.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos crrsos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
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10.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4o, inciso IX, da Instrução Normativa
SLTLMP no 1, de 1910112010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

10.40.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

10.40.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador dos produtos ou
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Polúdoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatóri4 acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos,
conforme artigo 17, inciso II, da Lei no 6.938, de 1981, e lnstrução Normativa IBAMA no 05, de
1 5 103 12014, e legislação correlata;

10.40.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria no 253, de l8/08/2006,
do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA no 21, de 2411212014, qando
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e aÍmazenamento
exijam a emissão de tal licença obrigatória.

10.40.3.1.1.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução conhatual
teúam origem em Estado que possua documento de contÍole próprio, a CONTRATADA deverá
apresentaJo, em complementação ao DOF, a fim de demonstraÍ a regularidade do transporte e

armazenamento nos limites do território estadual.
10.41. Observar as direhizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Resolução no 307, de 05107 /2002, com as alterações posteriores, do
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4o, §§ 2'e 3", da Instrução
Normativa SLTI/MP no 1, de 1910112010, nos seguintes termos:

10.41.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer àrs diretrizes
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso;

10.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo I I do Decreto
no5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal
Sustenüível - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d)
outras fontes de biomassa florestal, deÍinidas em noÍnas específicas do órgão ambiental
competente.

10.42. Nos termos dos artigos 3o e 10o da Resolução CONAMA no 307, de 0510712002, a
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originrlrios da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:



TIllUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/0001 -26 H
RUÂ JOSa D€ rRÀr'rçÂ PÉRErRÂ, FONE/FAX: tO.2) 35aa-t23!

10.42.1.1.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encamiúados a aterros de resíduos classe
A de preservação de material para usos futuros;

10.42.1.1.2. resíduos Classe B (recicláveis paÍa outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encamiúados a áreas de armazenamento temporiá,rio, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

10.42.1.1.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolüdas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as noÍrnas técnicas específicas;

10.42.1,1.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
especíÍicas.

10.43. Em neúuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originririos da contratação
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos
e rireas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

10.44. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, conforme o caso, a contratada comprovariá, sob pena de multa, que todos os resíduos

removidos estão acompaúados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com
as noÍrnÍs da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.1 12, 15.113,

15.114, l5.ll5 e 15.116, de2004.

10.45. Observar as seguintes diretrizes de caníter ambiental:

10.45.1. Qualquer instalação, eqüpamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou

emita matéria para a atrnosfer4 por emissão pontual ou fugitiv4 utilizado na execução

conhatual, deverá respeitar os limites miíximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução

CONAMA no 382, de 2611212006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de

fonte;
10.45.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não podera ultrapassar os

niveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Á.reas

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da

Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n" 01,

de 08/03/90, e legislação correlata;

10.45.3. Nos termos do artigo 4", § 3", da Instrução Normativa SLT/MP no 1, de 1910112010,

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta
de tais materiais, objeto de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais,

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;

10.46. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou inconeções
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dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus frrncioniírios ou de teÍceiros, ainda que
ocorridos em via públicajunto ao serviço de engenharia.

10.47. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessiírias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos;

10.48. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gas, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessioniárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habites e, Licença Ambiental de
Operação etc.);

10.49. Fomecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratad4 que formarão um conjunto
de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de
engeúari4 previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as

possíveis interferências cap.ves de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou
temporrírio, à execução do empreendimento, de maneira a abrangêJa em seu todo,
compreendendo a completa caracÍenzação e entendimento de todas as suas especificações
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das

informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos tÍabalhos:

10.49.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos

antepÍojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos e apresentaÍ o detalhamento
dos elementos construtivos e especificaçôes técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas

mútuas
interferências entre os diversos projetos;

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. ÂLTERAÇÃO SUSJETryA

12.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídic4
desde que sejam observados pela nova pessoajurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expÍessa da Administração à

continuidade do contrato.

13. O CONTROLE E FISCALIZAÇAO DÀ EXECUÇÃO

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a asseguÍaÍ o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
repÍesentantes da Contratante, especialmente designados pelo setor de engeúaria do Município,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993.
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13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

13.5. A conformidade do materiaVtécnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marc4 qualidade e forma de uso.

13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratad4 sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejani a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arti gos 77 e 87 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiv4 rotineira e sistemática podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalizagão ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempeúo
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

13.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e

utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (lMR), ou outÍo instrumento substituto para

aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

m

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuad4 sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável paÍa que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizad4 respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do
artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1o e 2o do art.67 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.10. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de ouüos mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.
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13.11. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempeúo e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

13.13. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempeúo e qualidade da prestação dos serviços Íealiz.ada.

13.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigid4 bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à

CONTRATADA de acordo com as regras previstas.

13.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliagão diríria, semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempeúo e qualidade da
prestação dos serviços.

13.17. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especiÍicações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.18. A fiscalização da execução dos serviços abrange, aind4 as seguintes rotinas

13.18.1. Aferição dos serviços e medição por fiscal tecnicamente habilitado, com base nas

normas técnicas.

13.18.2. A execução da sondagem deve ser acompanhada por profissional habilitado;

13.18.3. Os funcionrários envolvidos no serviço devem utilizar o equipamento de proteção

individual correspondente.

13.19. As disposições previsas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da

Instrução Normativa SEGES/1vÍP no 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contÍatação.

13.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
ContratadA inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou empÍego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.14. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo {iscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrênci4 resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.
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14. INÍcro DA ExECUÇÃo Dos sERvrÇos

14.1. Prazo de início: A Contratada deverá iniciar os serviços em até 7 (sete) dias
corridos após a emissão da Ordem de Serviço pela Contratante, devendo a mobilização
ser realizada dentro desse período;

14.2. Prazo de execução do objeto: 120 (cento e vinte) dias corridos;

14.3. A data da conclusão será considerada quando a Contratada notificar a Contratante, desde
que a Fiscalização desta considere o serviço em condições de ser recebido.

14.4. O prazo de vigência contratual será estipulado em 180 (Cento e Oitenta) dias,
podendo ser aditivado conforme necessidade para atendimento ao prazo de execução do
serviço.

14.5. Poderá haver prorrogação de prazos, mantidas as demais cláusulas contratuais, quando

oconerem os motivos citados no §1" do art. 57, da Lei 8.666193, mediante lawatura de termo
aditivo.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15,1. A emissão da Nota Fiscal,/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo
dos serviços, nos termos abaixo:

15.1.1. Ao final da execução conhatual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a

Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha
e memória de crílculo detalhada.

,-15.1.2. O serviço seni executado em etapa única e será considerado efetivamente concluído
'quando 

os serviços previstos, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua

totalidade.

15.1.3. A Contratada também apresentali a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contmtual, quando for o caso.

15.2. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no pÍÍtzo

de até l5 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento.

15.3. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à correção de eventuais falhas caso

tenha sido executado incorretamente.

15.4. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela
fiscalização do serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e

relacionar os quantitativos efetivamente executados.

I
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15.5. A Contratada fica obrigada a reparÍr> corrigir, lemover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em paÍte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Íiscalização não atestff a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas na fase de Íecebimento.

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prÍüo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento deÍinitivo, ato que concrctiza o ateste da

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.7.1. Realizar a aniílise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas conhatuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

15.7.2. Emrtir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prÍLzo máximo de 15 (qünze)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Iatura.

^ 
16.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art.29 daLei n'8.666, de 1993.

16.5, Constatando-se, a situação de inegularidade do fomecedor conüatado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de26 de abril de 2018.

15.7.3. ComunicaÍ a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base na planilha de medição apresentada.

16.2. Os pagamentos decorentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5", § 3', da

Lei n'8.666, de 1993.
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16.6, O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
16.6.1. o prazo de validade;
16.6.2. a data da emissão;
16.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
16.6.4. o periodo de prestação dos serviços;
16.6.5. o valor a pagaÍ; e

16.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributrírias cabíveis.

16.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretardo qualquer ônus pam a Contratantel

16.8. Nos termos do item l, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES^,ÍP no 05, de
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade verificad4
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.8.1. não produziu os resultados acordados;

16.8.2. deixou de executâr as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

16.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancií'ria
para pagamento.

16.10. Antes de cada pagamento à contratadq será realizada consultas pertinentes para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas.

16.11. Constatando-se, a situação de irregularidade da conúakd4 será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prÍrzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da conhatante.

16.12. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consultas para identiÍicar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

16.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela frscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

MUNtcrpto DE sANTA MARrÂ Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ
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16.14. Persistindo a irregularidade, a contÍatante deverá adotar as medidas necessiírias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

16.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

16.16. Sení rescindido o contÍato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outÍo de interesse público de alta relevânci4
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contmtante.

16.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutiiria prevista na legislação aplicável,
quando couber.

16.18, E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que

tenha em seu quadro societario servidor público da ativa do órgão contratante, com fundaÍnento
na Lei de Diretrizes Orçamentarias vigente.

16.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não teúa
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data previstâ para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

17. REAJUSTE

17.1. Os prcços são fixos e irreajustiiveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

17.2, Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratad4 os preços
contratados poderão sofrer Íeajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o INCC
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sení contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela ultima variação coúecid4 liquidando a
diferença correspondente tão logo seja diwlgado o índice defnitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apÍesentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempÍe que este ocorrer.

17.5. Nas aferigões finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Í{uNtclpto DE saNTA ÍutARtA Do oESTE - EsrADo Do PARANÁ
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17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, seni adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

y 18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, haja vista a brevidade do serviço
a ser executado, bem como do valor estimado.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATMS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n'8.666, de 1993 e da Lei n" 10.520, de
2002, a Contratada que:
19.1 . I . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;
19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.3. fraudar na execução do contrato;
19.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
19.1.5. cometer fiaude fiscal;

,a 19.1.6. não mantiver a proposta.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

19.3. Multa de

19.3.1.1.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configuraÍ, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumid4 sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

19.3.1.1.2.0,1% (um décimo por cento) até 10Vo (dez por cento) sobÍe o valor adjudicado, em

caso de atÉso na execução do objeto, por período supeÍior ao previsto no subitem acim4 ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

19.3.1.1.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15Vo (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em

caso de inexecução total da obrigação assumida;

l.Là iJ, ,
I
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19.3. L 1 .4. 0,2o/o a 3,2%o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas I e 2, abaixo; e

19.3.1.1.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo
de 2% (dois poÍ cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

19.3.1.1.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

19.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretarnente, pelo prazo de até
dois anos;

19.5, Sanção de impedimento de licitar e contrataÍ com órgãos e entidades da União, pelo prazo
de até cinco anos.

19.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública"
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.7. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de mult4 descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acoÍdo com as

tabelas I e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
I 0,2o/o ao dia sobre o valor do contÍato
2 0,4Yo ao dia sobre o valor do conbato
3 0,8%o ao dia sobre o valor do contrato
4 I,6%o ao dia sobre o valor do contrato
5 3,2o/o ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2

INTRAÇÃO
ITEMDESCRIÇÃO
l-Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano ffsico, lesão corporal

consequênci Írs letais, por ocorrência;

ou

I
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2-Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;
3-Manter funcionríLrio sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e
por dia;
4-Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;
S-Retirar funcionririos ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia
do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir,

deixar de:

6-Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia;
7-Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;
8-Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda as necessidades do
serviço, por Íirncionrírio e por dia;
9-Cumprir quaisquer dos itens do referido processo e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, poÍ item e por
ocorrência;
lOlndicar e manter durante a execução do contmto os prepostos previstos no neste termo de
referência,/contrato ;
ll-Providenciar treinarnento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações
da CONTRATADA.

19.9. Também fica sujeita as penalidades do aÍ. 87, III e IV da Lei n' 8.666, de 1993, a
Contratada que:

19.9.1. teúa sofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

19.9.2. teúa praticado atos ilícitos visando a frusíar os objetivos do Contrato;

19.9.3. demonstre não possúr idoneidade para contrataÍ com a Administrução em virtude de atos

ilícitos praticados.

19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o conúaditório e a ampla defesa à Contratad4 observando-se o

procedimento previsto na Lei n' 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9'784, de 1999.

19.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanti4 ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

19.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de 60

(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoÍidade

competente.

ím
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19.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejúzos causados pela conduta
do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme aÍigo 419
do Código Civil.

19.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

19.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos sistemas de controle competentes.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado nesse termo de referência.

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresriria ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regishado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisho Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação Íespectiva.

I Regularidade frscal e trabalhista:
g) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;
h) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuadoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributrírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1 .751, de 02/1012014, do Secretiário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
i) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do

Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto lei no 5.452, de

lo de maio de 1943;
l) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

conhatual;
m) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

t
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20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fomecedor;

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribüdor da sede do licitante;
b) Balanço patrimonial e demonstrações conúbeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contíbeis referentes ao período de existência da
sociedâde;
d) É admissível o balanço intermediri.Lrio, se decorreÍ de lei ou contrato/estatuto
social.

20.3. Os critérios de qualificação Íécnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

20.4. Possuir registro de profissional responsável, no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) em plena validade. CREA-PR

20.5. A Licitante deverá apresentar carteira profissional do responsável pela obra, CREA-PR,
quando da contratação, devendo ser apresentado documento comprobatório no ato de assinatura
do contrato.

20.6. Quanto à capacitação técnico-operacional, deverá ser apresentado um ou mais
Atestados de Capacidade Técnic4 nos teÍmos do aÍigo 57 da Resolução CONFEA n" 1.025,
de 30 de outubro de 2009, fomecido por pessoajurídica de direito público ou privado
devidamente identificada" em nome da LICITANTE, relativo à execução dos serviços mais
relevantes deste Termo de Referênci4 que são os seguintes:
20.6.1 .1 .1 . Execução de obras de alvenaria.

20.7. Quanto à capacitação técnico-profissional, deverá ser apresentada comprovação de que
possui, na data prevista para a entÍega da proposta, o(s) seguinte(s) profissional(is) nas:

20.7.1.1.1. Engeúeiro Civil ou profissional habilitado a rcalizaÍ o serviço em tela detentor(es)

de Atestado de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica de cargo e
função da empresa; ou
20.7.1.1.2. Termo de compromisso de contratação do profissional supracitado.

20.8. Os integrantes da Equipe Técnica deverão ser obrigatoriamente os profissionais que

efetivaÍnente irão executar e assumir a responsabilidade técnica pela elaboração de projetos de

sua área de atuação. Quando houver impossibilidade, deverá ser apresentada justificativa à

CONTRATANTE, que poderá aceitar novos profissionais mediante a apresentação de atestados

técnicos compatíveis com o projeto a ser desenvolvido.

20.9. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica em nome do profissional

responsável técnico, devidamente registrados nas entidades profissionais da região onde os

serviços foram executados acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT).

20.9.1 . Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

MUNtctpto DE saNTA ÍíARtA Do oEsrE - ESTADo Do pARA Á
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20.10. Valores unitiírios: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

21. TNSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNTCO

21.1. A CONTRATADA deve possuir as seguintes instalações, aparelhamento e pessoal técnico
pam a execução da obra:
21.1.1.1. lnstalações: não é o caso;
21.1.1.2. Aparelhamento: equipamentos para execução de alvenaria; e
21.1.1.3. Pessoal Técnico: engeúeiro Civil ou profissional habilitado a realizu o
serviço em questão (como responsável técnico do serviço).

22.1. O custo estimado da contratação é R$ 2l .006,80.

Integram este Termo de Referênci4 para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

o - Anexo I - Projeto de Deseúo Base, desenvolvido por Engenheiro Devidamente Qualificado
com as devidas Especificações Técnicas;

- Anexo II - Orçamento Descritivo.
-Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços;
.BDI;

Anexo III - Declaração de que atende todos os reqüsitos deste Termo de Referencia;
Anexo [V - TERMO DE COMPROMISSO - Responsável Técnico
Anexo V - Termo de Contrato

o Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade
das peças técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. l0
do Decreto n. 798312013).

Santa Maria do Oeste, PR, 01 de juúo de 2021 .

GADO
Prefeito

o

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS RETERENCIAIS.
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BDI 30,00

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID R$ UNlr ÍOTAL TOTAL ITEM

1

1.1

1.2

2

2.1

2.2

2.3

3

3.1

4

4.2

6
6.1

T

7.1

7.2

SERVIçOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EÀTICHAPA DE ACO GALVANIZADO - 2,00 x 1,251ú

LOCACAO CONVFNCIOI{AI DF OBRA, ATRAVÊS DF GABARITO DE TABUAS CORRIDAS

PONTALETAOAS A CADA 1,50M. SEÍ\,1 REAPROVEITAI\4ENTO

INFRA ESTRUTURA

ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 Í\,1 e COI\,4PACTAÇAO

CONCRETO ARMADO FCK= 20Mpa INCLUSO ARMAçÃO, FORli4A E LANÇAMENTO P/ E§TACADA D25

ALVÉNARIA DE EMBASAMENTO REBOCADA

SUPERESTRUTURA

CONCRETO ARMADO FCK=20IUPâ INCLUSOARMAÇÃO, FORI!4A E LANÇAMENTOVIGAS lOXT5

Ptso
PAIVER 2OX2OXO,Oô COMASSENTAMENTO SOBRE PO DE PEDRA

CONCRETO ASSENTADO EI\,I FORMA PARA DEGRAUS

CORRIMAO E GUARDA CORPO
E§truluÍa melâlica em tubo d:2,5" #11, com pintura epox comíxaçâoconi. Delalhe

PINTURA

PíNTURACoI\4 TINTA PRA PISO SoBRE PAIVER

PINTURA COMTINTA EPOX NO CORRIMAO

M2

M2

M3

m3

M2

M3

M2
M3

M2

M2

2,50

48,00

2,OO

0,87
4,00

0,96

48,00
0,43

48,00

48,00
29.00

162,50

7,59

372,75
1.550,00

166,76

7.327,63

7s,00
1.200,00

145,00

16,50

21,05

406,25

364,32

745,54
1.M8,50

667,04

7 _034,52

3.600,00
516,00

6.960,00

792,00
610,45

R$ 770,57

R$ 2.761,O4

R$

R$

R$

R$

7.034,52

4.116,00

6.960,00

1.402,45

R$ 23.044,58

TOTAL GERAL DA OBRA R$ 23.044,58

Jai iz dê Olivêi
I - CREA /D

Fiscal Uunici

Página'1 :m
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ANEXO III

(MODELO)

DECLARAçÃO DE ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO,

CONFORME TERMO DE REFERENCIA DO PROCESSO LIC,O74I2O21

(em papel timbrado da empresa)

[órgão ou entidade licitante] Ref.

Licitação n" O7412021 Declaro para os devidos fins que a empresa

inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o no

cumpre plenamente os requisitos de

habilitação, nos termos do art. 4o, inciso Vll, da Lei Federal no

10.520102, o que poderá ser comprovado, caso a emprêsa seja a

detentora da melhor proposta neste Processo Licitatório.

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

t-jÔ
I

Santa Maria do Oeste de de 

-.
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ANEXO IV

TERMO DE COMPROMISSO - Responsável Técnico

E RG no

CPF n' ÍepÍesentante legal da empresa
CNPJ n" e atuando em

seu nome, venho declaÍaÍ que a Permissionrlria manterâ durante toda a vigência do contrato,
responsável técnico pela execução da obr4 que possua formação de nível superior em engeúaria
Civil, registrado no Conselho Regional de Engeúaria, Arquitetura e Agronomia - CREA - PR, e

experiência profissional em manutenção e execução de obras e projetos de construção civil.

Declaro, ainda, estar ciente que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no ar|.299,
do Código Penal Brasileiro.

Santa Maria do Oeste - PR -- de ----- de ---

(Assinatura do representante legal com poder para firmar declaração e compromisso)
Nome: CPF,MF:

Função:

Em pirpeltinibrado dá Emrresa! 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

?Z

NUMERO OE INSCRIÇÃO

39.463.700/000r-58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

18t.t0t2420

NOME EMPRESÀRIAL

DtvoNztR MAcIEL 01 631168908

ÍíÍuLo oo ESTAEELEo|MENTo (NoME DE FANTASTa)

MACIEL CONSTRUCOES LTDA tlt E

COOIGO E OESCRIqÁO OA AT1ÚDADE ÊCONÔMICA PRINCIPAL

43,99.1-03 . Obras de alvonaria

OAS ATIVIOADES S'ÇUN
23,30-3-99 - FabÍicaçâo do outÍos artofatos ê produto6 de concroto, cimento, ÍibrocimgÍrto, gesso o mâtêriais
somelhantes
43.21-5-00 - lnstalação e mânutenção êlétrica
47.44{49 - Comércio varejista de materlais dê constÍução em gêral

213-5 " EmpresáÍio (lndividual)

N[,MERo

siN

CEP

85.230-000
BAIRRO/DISÍRITO

PODOLAN
MUNlclPro
SANTA MARIA DO OESTE PR

LOGRADOURO

10 R RUA JOAO PRESTES DE CARVALHO

ENDEREÇO ELEIRÔNICO

LARYSSAMACTEL6Ss@GMATL.COM
ÍELEFCN€
(42) 9950-8778

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ÊFR)

SIÍUAÇÁO CADASTML
ATIVA

MOÍIVO DE SITUAÇÃO CADASÍRAL

9ÍuaÇÀo ESPECTÂ!

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21105/2021 às'11:24:í8 (data e hora de Brasília).

D^TA DA §ÍU^Ç^C ESPECT\L

Página: 1/1
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I

cÓotco E oEScRrÇÃo DA NAÍUREZÁ JUR|D|CA

ICoMPLEMÊNTO

I case case I

foAra DA srÍuÂÇão cAD^srRÁL I
I 18/1or2o2o 

I



211O5t2021

BRASIL Acêsso à informacão

Certidáo lntêmet

Participe Sêrviços Legislacão

Receita Federal

*

* lí
rL)cÉRr/iDÀO

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RETATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA T\TIVA
DA UNIAO

Nome: DIVONZR MACIEL 01631168908
CNPJ : 39.463.700/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas dê
responsabilidade do sujeito passivo a6ima identificado quê vierem a ser apuradas, é cêrtiíicado oue
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários adminislrados pela Secletaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) lunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o eslâbelêcimento matr;z e suas frliais e, no cêso de ente federâtivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminislração diretâ a ele vinculados. Reíere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais prevrstas
nas afíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei n' 8.212, de 24 de lulho de 199'1 .

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à veriflcaÇão de sua autenticidade na lnternet. ncs
enderêços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.govbr>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , C{r ?-/1Ü2414
Emitida às 11:34:01 do dia 2110512021 <hora e data dê Brasília>.
Válida ate 1711112021.
Código de controle da ceíidão: 4F02.0971.6B74.48c4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulla Prêpáràr piginâ
párà imprersãú

servicls receita Íazenda'gov br/servicos/cerlidao/cNDconjuntalnter/Emitece.tidaolntr.oet.a§p?ni=3g46370000015g&passagens=1&trpo- 
1

I
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBALHTSTAS

Nome: DIVONZIR MACIEL 01631168908 (MATRIZ E !-ILIAIS)
CNPJ: 39.463. 700/0001-58
Certidão n": 1625'1 688/2A2I
Expedição: 27/05/2A21 , às 1L:36:46
Validade: 76/7L/2A21 - 180 (cento e oitenta) dias, cr,rlt,rd.-,rr rl t C,il.r
de sua expediÇão.

Certifica-se que DIVONZIR Ií.ACIEL 01631168908 (MÀTRIz E EILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob ô no 39.1163.700/0001-58, NÀo coNsTÀ dc Banc,r
Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidãô emitidâ com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pefa Lei n" 12.440, de 7 de julho cle 2011, e

na Resolução Administrativa no ).410/201L do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Trj-bunais do Trabalho e estào atualizados até 2 (dois) ciias
anterj"ores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rei.aç:ã'r
a todos os sêus estabelecimentos, agências ou filiai.s.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaçâo cie sua
autenticidade no portal do !ribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . L,r) .

Certidão emitida gratuitamente,

IlrFoRtáAçÃo üPoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os da.los
necessários à identificaÇão das pessoas naturaís e jur:ídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabêl-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou er.rr

acordos judiciais trabâlhistas, .inclusive no concernente aos
recol"himentos previdenciários, a hono rários, a cusLas, â
emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Fublrco cio
Trabalho ou Comj,ssáo de ConciliaÇão Prévia.
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cAri,"dl Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 39463700/000 1-58

Razão Social : DIVOIIZIR MACIEL 01631168908

NOME FANIAS|A I IYACIEL CONSTRUCOES LTDA

Endereço : qUA JOAO PRESTES DE CARVALHO SN CASA / PODOLAN / SANTA MARIA DO
oESrE./ PR / 85230 000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situaÇão regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certifi(:ado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuiçiies e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

validade: OL/ 06/ )-027 a 30/ 06/ 2021.

Certif icação Nú rrero : 202 1 060 1 1 1 07 3 222296380

Informação obtida em Ol/06/2021, às 11:07:32.

A utilização derste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

I



Certificado da Condição de
Microempreendedor lnd ividual

ldentificaÇão

Nome Empresarial
DtvoNztR MACIEL 01631 168908
Nome do Emprêsário
DIVONZIR MACIET
Nome Fantasia
MACIEL CONSÍRUCOES LTDA

Capital Social
1.000,00
Número ldentidade Orgáo Emissor
70154099 SSP

Condiçào de Microempreendedor lndividual

UF Emissor
PR

CPF
o16.31 '1 .689-08

Situaçào Cadastral Vigente
\/ ATIVO

Número de Registro

Datã de lnício da Situação Cadastral Vigente
1811012020

CNPJ
39.463.700/0001-58

Endereço Comercial

CEP

85230-000

Bairro
PODOLAN

Atividades

Número

S/N

UF

PR

Complemento

CASA CASA

Data de lnÍcio de Atividades
18110t2020

Ocupaçáo Principal
\/Pedreiro independente

Atividade Principal (CNAE)
43.99-1/03 - Obras de alvenaria

OcupaçÕes Secundárias
Eletricista em residéncias e
estabelecimentos comerciais,
independente
Comerciante independente de
materiais de construção em geral

Artesão(á) em cimento
independente

Forma de Atuação
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Estabelecimento Íixo

Aüvidades Secundárias (CNAE)

43.21-5100 - lnstalaçáo e manutençào elétrica

47.44-0/99 - comércio varejista de mateÍiais de construÇáo em geral

23.30-3/99 - Fabricação de outIos artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento, gêsso e materiais semelhantes

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município pâÍa a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,

ambientais, tributários, de segurança pública. uso e ocupaçâo do solo, atividades domiciliares e restriçÓes ao uso de

espaços públicos; autorizo a realizaçào de inspeção e Íiscalizaçáo no local de exercÍcio das atividades para fins de

verificaçào da observânciâ dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o nâo atendimento

dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do MunicÍpio poderão acarretar o cancelamento deste Termo

de Ciência e Responsabilidade com EÍeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.'

' Declaraçáo prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

,..*--".- ...

l.i
r

Logradouro
lOA RUA RUA JOAO PRESTES DE
CARVALHO
Munícipio
SANTA MARIA DO OESTE



- ^)t c'rtt-:-

Esle Certificado comprova as inscÍiqôês. alvaÍá, licenças e a situaçáo de enquadramento do empresário na condiçáo de Micíoêmpreendedor
sua aceitaÇáo está condicionada à veíillcaÇáo de sua aúenücldade na lnternet, no endereÇo: httoj/ 

^r/w.oonakloempreendedor.oov.tr/.Ceftificâdo emfido com bas€ na ResoluÇào n" 59. de 12 de agosto de 2020, do Comnê para Gestào da Rede Nacional pâaa a Simplificaqão do Registro e da
LegalizaÇáo de EmpÍesâs e Negócios - CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer râsuÍâ ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscriçào êstadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizadonacional),informeoseleínênto5abaixonoendereçoêletrônico'

Número do Recibo
ME63284159

Número do ldentificador
00001631 1 68908

Oata de Emissáo
0't 10612021

I



CNPJ: 95.684.585/0001 -1 2
Rua Alexandre Kordiak, 87 - Centro - Santa Maria do Oeste - PR, CEP: 85230-000

Fone/Fax: (042)3644 112913644 114913644 1363
E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com

I

C.EM.E.R.E MUNICIP&.L DE, §.&.ÀITA MÀEI.A. DO OESTE.FR

Ofício n.o 01712021 Santa Maria do Oeste, 09 de março de 2021.

SENHOR PREFEITO,

Venho por meio deste, solicitar estudo de viabilidade de um projeto de

adequação do acesso que liga a Câmara Municipal de Vereadores-PR à Prefeitura

Municipal, haja vista que muitos servidores utilizam desse acesso para transitar o

que facilita e diminui o percurso para r ealizaçáo dos habalhos rotineiros existentes

entre ambos os órgãos, ademais, há um barranco que precisa ser nivelado, bem

como grama alta que exige manutenção constante, assim faz-se necessário algo

que facilite o acesso de forma segura.

Sendo assim, solicita seja tomadas as devidas providências

Atenciosamente

ALCIDES BORGES SALDANHA,

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

DD. Senhor

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste - PR

,rrelciluro M. de Sonts Motio do Üeí'.
LDé

rFOT coLo
c

Da1
lnteressad
\ssurrto

0rJ l;'),t:J

rtí I
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BI) 30,00

UNIO R$ UNIT TOTAL TOTAL IÍEIÚITEM orscRIvrNAÇÃo

M2

M3

M2

M2

M3

M2

M2
M3

0.96 7 327 ,63

48.011 145,00

48,00
29,00

2,50

48,00

162,50

7,59

2,OA

0,87
4.00

372,75
1.550,00

166.76

48,00
0,43

75,00
1.200,00

16,50
21.O5

745,50
1348,50

667,04

7 434 52

3.600,00
516 00

6 9ai0 0o

406,25

364,32

792,OA

610.45

R$ 23.044,58

R$ 770,57

2_761,04

7 -034,52

4.1í6,00

6.960,00

1.402,45

R$

R$

R$

R$

R§

6
6l

3

31

1

t1
12

2

21
2.2

2.3

4.1

42

T

72

SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CI]APA DE ACO GALVANIZADO ' 2,OO x I,25M

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA ATRAVÉS DE GAAARITO DE TABUAS CORR]DAS

PON TALETADAS A CADA 1,50À,I SEM REAPROVEIÍAMENTO

INFRA ESTRUTURA

ESCAVACAO |\,4ANUAL EM SOLO PROF ATE 1.501\,1 e COMPACTAÇAO

CONCREÍO ARMAOO FCK= 2OIúPA INCLUSO ARIIIAÇÃO, FORMA E LANÇAIVENTO P/ ESTACADA D25

CONCRETO ARIVADO FCK=20 Mpa. INCLUSO ARMAÇÃO. FORMA E LANÇaMENTO VIGAS 10x15

Ptso
PAIVER 2OX2OXO 06 COÀ,I ASSENTAMENTO SOBRE PO OE PEDRA

CONCRETO ASSENTADO EÀ,I FORMA PARA DEGRAUS

CORRIMAO E GUARDA CORPO
Eslruluía melalicaem tubo d:2,5 *l1, com pnlura epox com flxâçâo conÍ Deialhe

ALVENARIA DE EIJ,4BASAÍVENTO REBOCAOA

SUPÊRÊSTRUÍURA

PINÍURA
PiNTURA COM TINTA PRA PISO SOBRE PAIVER

PINIURA COM TINTA EPOX NO ÇORRIMAO

R$ 23.044,58TOTAL GERAL DA OBRA

/

/Jai
En

me
s

liveira

nicipal
29087

Fisca

p

Or
Página 1

I



@,,
HUHTCTPTO OE §Â$aTA UÂâlÂ oO o€§T§ - ÊsTÂDo oo pacaxÁ

C !d FJ: 35.§A4.Air.6JOOOl.16

âu Jo sa of Í ÊÀiça ,Í miÀ ,f ro . c€ Ê !1-?:ô{60 . ,otarràx:1.2, ,ú!ra.l !r} 1^l!l1^ ltÂrtÂ ôo cttÍt

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de L icita ção

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria
Municipal de Administração , referente â, "OISPENSA PARA COHfnlfaçÃO Oe

EMPRESA PARA ExEcuçÃo Do pRoJETo DA PASSARELA E RAMPA DE AcESso/
LtGAÇÃo ENTRE A PREFETTURA e cÂmeRn DE VEREADoRES". o presente

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicaçáo de recursos de ordem orçamentária pata Íazet Íace à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a posslbilidade da realização da dispensa,

considerando a ju stif icativa apresentada.

Cujo valor Total é de R$ 21.006,04 ( Vinte e um mil e seis reais e quatro centavos)

Santa Maria do Oeste/PR, 24 de Maio 2021

Atenciosa mente,

o D LGADO

Prefeito M u nicipal

I lt r-r



ffi r'rnicípio de Santa Maria do Oeste - 202
Sâldo das contas de despesa

Calculado om : 24105/202í
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knta Maria do Oeste

CN PJ : 95.68 4.544 I OOOL-26

-PRocuRADoRtn tuRíorca-

Santa Maria do Oeste, 01 de junho de 2021.

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do Executivo

Municipal da qual solicita manifestação dessa procuradoria sobre a

possibilidade de realização de dispensa de licitação "PARA CONTRnfnçÃO

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO OO PROJETO DA PASSARELA E RAMPA DE

AcESSo/LrGAçÃo rrurnr A pREFEtruRa r cÂrranRR DE vEREADoRES"

opina-se:

A realização dos contratos administrativos exige abertura de

processo de licitação com ampla divulgação do objeto a ser contratado

conforme prevê a lei geral de licitações lei 8666/93 e a Constituição

Federal de 1988, essa é a regra.

No entanto, a própria lei trouxe exceções que atendido alguns

parâmetros é possível à realização do contrato administrativo sem o

1

processo típico de licitação.

PARECER JURíDICO

O processo administrativo foi instruído com orçamentos e com

certidões que provam a regularidade fiscal da empresa que apresentou

menor preço, tal como Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; certidão

negativa de débitos de Tributos Federais; Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas; certidão de regularidade do FGTS, bem como o certificado da

condição de microempreendedor individual.

e-



A lei 7413312021 em seu ort. 75 inciso /, assegurou uma dispensa

nos seguintes termos.

Art. 75. É dispensóvet o licitação:

I - poro controtoçõo que envolvo volores inferiores a R$

100.000,00 (cem mil reais), no coso de obras e seruiÇos

de enqenhorio ou de serviços de manutençõo de
veículos automotores;

(...)

O valor orçado pelo engenheiro civil do Munícipio foi de RS

23.044,58 (vinte e três mil, quarenta e quatro reais com cinquenta e oito

centavos), com orçamento de menor preço no valor de RS 21.006,04

(vinte e um mil, seis reais e quatro centavos), valor bem abaixo do

permissivo legal para a dispensa. Assim, opina pela possibilidade da

dispensa da licitação

Razão pela qual encontra-se o presente processo em condições de

ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

e nte nd imento.

É o opinativo.

r./t. üÂ. /'.T"
D ei dos Santos

Procurador Jurídico

2

FL§-]-.;- i
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t. Município de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.54410OO1 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" lo-CEP.: 85.230-000- Fone,trax:(042) 3644-1238

DISPENSA DE LICITAGÃo N..5I/202í

oEspAcHo DE RATIFtcAçÃo oe otspense

Nos termos do Parecer da Assessoria JurÍdica, declaro a DISPENSA DE

LtctTAçÃo, referente a "A CoNTRATAçÃO DE EmPRESA PARA EXECUçÂO DO

PROJETO DA PASSARELA E RAMPA DE ACESSO/ LIGAçÃO ENTRE A PREFEITURA E

cÂilARA oE VEREADORES".

Assim, com base no Art. 75, Inciso I da Lei n.o 14.133/21, RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 01 de Junho de 2021

os GADO
Prefeito Municipal

F@l

,.tr



Município de Santa Maria do Oeste
ESTADO DO PARANA

CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" I0-CEP.: 85.230-000- Fone/Fax:(042) 3644-1238

PROCESSO DE DTSPENSA OE L|CTTAÇÃO

PROCEDTÍúENTO LIC|TATORtO N.o 7 4t2021

REFERENTE: DISPENSA N.o 51/202í

OBJETO: "DISPENSA PARA CONTRATAÇÃO DE ETUPRESA PARA EXECUÇÃO OO

PROJETO DA PASSARELA E RAIUIPA OE ACESSO/ LIGAçÃO ENTRE A PREFEITURA E

CÂMARA DE VEREADORES".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

VALOR TOTAL DO CONTRATO DE R$ 2"1.006,04 ( Vinte e um mil e seis reais e quatro

centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso I do Art. 75, da Lei n.' I4.l33l2l e
alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 01 de Junho de 2021

*'7'')

o"ffi:nooo
Prefeito Municipal

CONTRATADO: DIVONZIR MACIEL 01631168908, inscrito no CNPJ sob

n."39.463.700i0001-58, Rua João Prestes de carvalho, Baino Podolan, Santa Maria do Oeste -

Paraná.



07 t06t2021 P.efeitura Nrunicipal de Santa Mâria do Oeste

ESTÀDO DO PARANÁ
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÀNTA NTARIA DO OESTE

LICITÂÇÀO
DtSPENSA DE LtCtTAÇÃO I.5l/202I

DESPACHO DE R{TIFICAÇÀO DE DISPENSÂ

Nos tennos do Parecer da Assessoria Jurídica. declaro a
DTSPENSÁ DE l-tCtTAÇÂO. rcl'crente a "A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO
PROJETO DA PASSARELA E RAI!ÍPA DE ACESSO/
LIGAÇÃO ENTR,E A PREFEITURA E CÂMARA DE
VEREADORES".

Assim, com base no Art.75, Inciso I da Lci rr.o 14.133121,
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste P1 0l de Juúo de 2021

OSCAR DELGÁDO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.' 74I2O2I

REFERENTE: DISPENSA N." 5l/2021

OBJETO: 'DISPENSA PAR{ CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÂO DO PROJETO DA
PASSARELA E RAMPA DE ACESSO/ LICAÇÃO
ENTRE A PREFEITURA E CAMARA DE
VERE,{DORES".

CONTRATANTN
Ocstc - Pr

Prefeitura Municipal de Santa Maria do

CONTRATADO: DMNZIR MACIEL 01631168908,
inscrito no CNPJ sob n."39.463.700/0001-58, Rua João Prestes
de carualho, Bairro Podolan, Santa Maria do Oestc - Paraná.

VALOR TOTAL DO CONTRATO DE RS 21.006,04 ( Vnte e

um mil e seis reais e quatro centavos).

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso I do
Art. 75, da Lei n.' 14.133/21 e alterações posteriores.

Santa Maria do Ocste. 0l de Junho de 2021

OSCAR DELGÀDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código Identiíicador: I 2771855

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04106/2021 . Ediçã,o 2271
A verificação de autenticidade da matéria pode ser 1êita
inlormando o código rdcntificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsi/ /iww.diariomunicipal.com.br/amp/matenal12772855103AGdBq26tíú3KkHY4o-abOXQyTRN-vNlSmgaZKCnOmJg_cúj_woM8xnLSGlEF... 1/1
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071a6t2021

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora 
.

Mural de Licitaçóes Municipais

,J I

TCEPR

Voltar

MUNICIPIO DE SANTÀ TIARIA DO OESIE

I

ano_ 
,zoz1 

,

No licitàção/dispensô/inexigibilidade. 51

l4odalidader processo Disp€nsa

NúÍnero editâl/processo* 74

InstituiÉo Financeira

prov.nie.tes dê organismos intern..ion.is/múltilaterais dê

Contrato de Empré31imo

DescÍição Resumida do objeto* coNÍRAÍAcqo DE EMPRESA PARA ExEcudo Do pRoJETo DA PASSARELÁ E

RÂMpA DE AcEsso/LtcÁÇao ENTRE a pREFErruRÁ r cÂltnnl uut'ttopnL

Percentual de partlcipação: r 
O,O0

DotâçãoOrçamenúriaa rrooroorrro*rrouua-arurruuou :

Preço máxrmo/Referência de p.êço - 21.006,04
R$'

Dab tublicação Termo rabfica§o 64[672621

Datô de Lançamento do Edftl

Data da Aberbra das Propostas l

Há itens exdusivos para EPP/I4E?

Há cotâ de pârticapação parô EPP/|4E?

Trata-se de obra com exigência de sukontrôtação de EPP/|.1E?

Há prioíidade pôrô ôqui§ções de microemprêsas reqionais ou locais?

Data Gncelamento

CPF| 2104213983 (&§au!)

https://servicos.tcê.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessocompÉ.aspx 1t1

rxd*la



Anotâção de Responsabilldade Técnica - ART
Lêi no 6.496, d€ 7 de dczembm de 1977 CREA.PR

Cons€lho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Página U1
ART de Obra ou Seruiço
1720213087L66 /.1

' . 1. R€sponsávêl Íéanico

JAIME LUIZ DE OLIVEI
Titulo pÍoÍissional:

ENGENHEIRO CIVIT

í702350750

Caíeirâr PR-29087/D

CNPJ 95.684.54rU0001-26

2. Dados do CoôtÍato

ContÍâtante:

RUA JOSE PE

00

3. Dados da obrâ/sêrviço

MU DE SANTA MARIA DO OESTE

85230-000

Celebrádo em: 24 10612021

Tipo ds contrâtânto: Pessoa Ju leira

coôrdenadas Geogáfica3: -24,940509 x -51

CNPJ

' 4. Atividade Técnica

..v rrojêtol do esrruÍura de mêÍena,s mlslo-s

Eleborâção

lProjeto arquitetônico] de

s. obsêrvaçó€s
PASSARELA COM E

7. Assinâturâs

Unidâde

M2
Unldade

M2

técnicâs o proÍisiionel deverá

*

EREADORES

quiiâdâ, únÍomê lnfomáçôêr no
.onÍêÉnciã no.ite wgw.@a-pr.org.br

dô.uménro podê ser verifi.ada no 5itê
ou w*w..onfêa.ory br

asrinàdâ dâ ARÍ sêrá dê Esponsâbilidâdê dô

nte.om o obletivo de do.umemar o vínculo

DE oLlvElRA- cPF: 602-372.369-15

MUNICIPAL OE SÂí\ITA MARIA DO OÊSIE' CNPj: 95.684.54410001

nosso she www.crea-p r.org.br

aêntrâ I de âtê. dimenro: 0800 041 0067 §
GREA.PR

:RS 38,78

PREDIO DA PREFEITURA ATE

8. lnformaçõês

CNEÂ.PN'a:=itr-

Aaltenticidâdê desta ART pode ser venÍj.âdâ em https://sêívico5-c.ea-pr_orr _úl}ubtico/ àr
lmgresso êrnt Z4/0612027 \4:4142

10

2410612021 Previsão de téÍmino:

{}-

,. _:: 
,

Quantidede
40,00

Quântidade
40 00

-p ^ô*§\@
*d*"*

,.-SV N"(l+» -(Sr

Nosio númem: 241010::12O2:.3Oa7 166

E#18

ffi



Consêlho Region.l de Engenhâria e Agronomia do paraná

l. Responsável Té.nico

JAIME LUIZ OE OLIVEIRA
Título pÍofssionali

ENGENHEIRO CIVII-

2. Oados do Contrâto

contratanre: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE
RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRÀ 10

CENTRO . SANTA MARIA DO OESTE/PR 8523O.OOO

Conlrálo: (Sem número) Celebrã do er],. 2410612021

Vâlor: R$ 1,00 Tipo de contrárântê: Pessoa Jurídicâ (Direito público) brasileira

. 3. Dãdos dã obrâ/sêMço 
-- -RUAJOSE DE FRANÇA PEREIRA 10

CENTRO - SANTA MARIA DO OESIE/PR 8523O.OOO

Detâ de lniclo: 2410612021 Prevkão de térmtno: 3010612021

Proprietáno: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

cNPJ: 95.684.544/0001 -26

Anotâção de Responsabilidadê Técnicâ - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.PR

págana 1/1

ART de Obra ou Seruiço
17202t3087166

Í t.\l
l-^ L, I

RNP: í7023ô0750

Carteka: PR-29087/D

- 
4. Atividadê Íécnicâ

'Prclelol de estrutura de matenials m/stos

\..laboÍâ(ão
IProjeto arquitetônicol ds passá.o/as

Quantidedê
40,00

Quantidede
40,00

Unidãdê

M2

LJnidadê

M2

L- Após a conclusão das ôtividades técnicâs o profissional deverá procedeí a bâixa destâ ÂRT

-- 5. Obseívaçõês
PASSARELA COM ESCADA EM PAIVER LIGANDO PREDIO DA PREFEITURA ATE PREDIO DA CAÀ'ARA DE VEREADORES

7. Assinâtures 8.lníormâções
Dedàro serem veídâdeiíasâs infoímâçõês acima

]AIMI 15

PREFTITURA MUN A MÂR|A DO OEsTE' CNP]: 95.684.51t4l0001-26

Valor da ART: RS 88,78 Registrede em | 24/05/2021

'^ ÂRTé válida som€nte quândo quitâda, co.tíoÍm€ iifolmaçôês no

rodâpé dêíê formulário ou conf€rôn.la no she wl.,w.crêa.pr.oG.br.

-A autênt!.ídadê dêst. do.umênto pod. r€r verlícâdâ no sltê

urirw.crea'pr.ory,br ou www..ônÍêâ.org.b.

-Àparda dâ vla ârsinâdâ dâ ÂRTrêád. r€sponrabllldade do proÍssionâl

e do .ontrâtãnte com o obietlvode documentarô vínculô contrâtual.

Acesso nosso site ww.cÍêâ-pr.oí8.bí

cenlrál dê âtendimênto: 0800 041 0067 I GREÂ'PR.

Valor Pâgo: R9 88,78 Nosso númêro: 2410101720213087155

ot

Aâutenlicidade destã ART pode sêí vêíficâda em https://servicos 
'rea_píor8 

b/publico/àli
hpresso êm: 01/022021 15:06:02

BEâ:P.R

Ed{+lEffi

I

I

Coordênada3 Gêográfcás: -24,940509 x -5.1,8673.19

cNPJ: 95.684.544,10001 -26



Rêclamações e Sugeslôes

0800 726 0101 IDISOUE CAIXA

OUVIDORIA 0800 725 7474

www.caixa.gov.br

tJ[rH[ ..BRANÇA BAN.ARTA cArxA

Beneficiário

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

CPF/CNPJ

76.639.384/0001-59

Agênoia/Código do Cedente

0373/0081294

OR ZAMENHOF,35,.ALTO DA GLORIÀJCURITIBA

Data do Documentc No do lJocumento
202130871661

UF

PR

CEP

80030-320

Data do Processâmento

24to6no21

Nosso Número

14010172021308716-6

Pagador

JAIIVIE LUIZ DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ

602.372.369-15

Endereço do Pagador ICEP

loooo*ooo
Pagador/Avalista CPF/CNPJ

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE:
Guia referente a ART '1720213087166

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

lVloeda Ouantidade encimento

Mta1 t2021

Valor do Dosrmento

R$ 88,78

Auiênticeçáo Mecânlca - Recibo do Sacádo

Vencimento
ul07t2021

Local dê Pagamento
PREFERENCIALMENTE NAS cAsAS LoTERIcAS ATÉ o VAoR LIMITE

REG ENGENHARIA E AGRON PR
'iciáÍio PF/CNPJ

.639.384/000'1-59
Agência/Código do Cedente
0373/0081294

o ocumento

4t06t2021
nto

1401011202130871í6
to

nco

OUT
e

RG

213087166
cumento

(-) Desconto

C) Outras Deduções/Abatimento

(+) MoÉ/l\lulta/Juros

(+) OutÍos Acréscimos

IEXÍO DE RESPON§qBILIDADE OO CEOENÍE
GL â rêfdênrê â ART 1720213087166

NAO RECÊBER APOS O VENCIMENTO

(=)Valor Cobrado

D OR'AVAL ISIA:

I\,48 LUIZ DE OLIVEIRA
E DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP;

602.372.36+15
0000G000

ffiH

cáürÂ 104-0
1 0490.81 290 4301 0.1 1 7 240 021 30.87 1631 4 8671 0000008878

llilllillllllllllllliiiliiliiiiliiriiiiiiiiuflllllllllllllllilllllililillliltllllllllilillllillllil

Flóá dê Compênsação
Autenliceção no vêÍso

rH

lã".i,n"" |Er"*

l"

l(=) Valor do Llocumento

lns es,za
Valor



?4106t2021 Banco do Brâsil
/---\, / /.\ l.-,' ,

':-3.--L-L
G33624163336553á08

24nü2021 1634:27,-:}

Pagâmênto dê títulos com débito em conta corrente

24/061202L
475704757

CLIEI{ÍE: PREF ilut,I STA iIARIA D.OEsT
AGENCIA: 4757-0 COI{TA:

BANCO DO BRÂSIL 15..34 t27
goo2

4949041290410LoL77 2400243947 16144467 |MOSAAT A

SENEFICIARIO:
CONSELHO REG ENGET{HÂRIÂ E ÂGRO{ PR

iIOüE FANTASIÂ:
CONSELHO REG ET.IGENHÀRIÂ E AGRON PR

CNPI : 76.639.384/0OO1-59
BENEFICIARIO F It{AL:
CONSELHO REG ENGEI{HARIÂ E AGRON PR

CNP) t 7 6.639. rA4 / OO0L-59
PAGAOOR:

]AIIíE LIJIZ OE OLÍVEIRÂ
CPF:602.372.369-15

70.501-2

CAIXA ECONOÍ{ICA FEDERAL

NR.AUTENT]CACAO 5 - E5D_ CE€. 5C9.lFC. E9F

ouvidoria
6Aú 729 S67A
Recfanacoes nao solucionadas nos canais
hàbituais agencia, SAC ê denais canais de
atendinento.

Centrãl de Atêndimento BB

4@4 OO0L Capitais e regioes met.opolitanas
oggo 729 oOOl Demais localidades.
Consultas, informacoes ê servicos taansacionais.

SAC BB

oaoo 729 0722
Informâcoes, reclanacoês, cancelamento de
produtos e servicos.

NR. DOCIJI'IENTO

DÂÍA DE VENC]I{ENTO
DAÍÂ DO PÂGÂIíEN]O

VÂLOR DO DOCUIiIENTO

VALOR COBRÂDO

62.4L
04/07 / 202L
24/06/2021

88,78
88,78

Atendinento a Deficiêntes Âuditivos ou de Fala
oago 729 00aa
Informácoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outaos produtos e servi(os de ouvidoria.
Assinada por JE686045ADAO SANTANA DE LIMA

JE685983 OSCAR DELGADO

Íransaçáo eíetuada com sucesso.

24tO612021 16 37i40

2410612021 1638:27

hltps'//autoatendimento.bb.com.br/apÊapj-auloatendimento/index.html#/template/-2Fpendencias-2FGTPY.bb 1t1

COIiIPROVAI'IÍE DE PÀGAI.IENÍO DE TITULOS

Transaçáo eíetuada com sucesso por: JE685983 OSCAR DELGADO.
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MACTEL CONSTRUçÕES rTDA - ME

CNPJ: 39.463.700/0001-58

ANEXO IV

TERMO DE COMPROMISSO - Responsável Técnico

Eu, DIVONZIR MACIEL, RG n.e 7.015.409-9, CPF n.s 016.311.689-08,

representante legal da empresa MACIEL coNsTRUÇÔES LTDA - ME, CNPI n.p

39.463.700/0001-58, e atuando em seu nome, venho a declarar que a Permissionária

manterá, durante toda a vigência do contrato, responsável técnico pela execução da

obra, que possua formação de nível superior em Engenharia Civil, registrado no

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-PR, e experiência
profissional em manutenção e execução de obras e projetos de construção civil,

Declaro, ainda, estar ciente que a falsidade dessa declaração configura

crime previsto no art.299, do Código Penal Brasileiro.

Santa Maria do Oeste, L, ! ae de 2021,.

[Ts.loe.zoo/ooo1,5B l

DIVONZIR MACIEL
0163116890E

RUA JOÀO PRESÍES O€ CARVALIIO, S/}I

P000r.AN

cEP 85200-000 - PTTANGA -

DIVONZIR MACIET

CPF: 016311689-08

RG: 7.015.409-9 SSP/PR

.) _-
/1,«-,/

PLII r
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MACTEL CONSTRUçÕES ITDA- ME

CNPJ: 39.463.700/0001-58

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AOS REqUISTTOS DE HABTL|TAÇÃO, CONFORME

TERMO DE REFERÊNCrA DO PROCESSO LtC.074/2027

REF. L|CTTAÇÃO N.e 074/2027

Declaro para os devidos fins que a empresa MACIEL CONSTRUÇÔES LTDA,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob n.e 39.463.700/0001-58,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art.4s, inciso Vll, da Lei

Federal n.e 70.520102, o que poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora

da melhor proposta neste Processo Licitatório.

santa Maria do oeste, o.l a" #JlJto de 2027.

ltg.aol.zoo/oooí.5s I

DIVONZIR MÂCIEL
01631168908

RUA JOÀO PRESTES DE CARVALHO. S/I\I

PODOLAN

-D,ator-.) /lrú,r;r/.---
DIVONZIR MACIET

CPF: 016311689-08

RG: 7.015.409-9 SSP/PR

l_gee aszoo-ooo - PTTANGA- pLl
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MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.584.5a,ú/000í -26

RU^JOSE OE riÂ çA PERETi^, FOí{E/FÂX:(0.2)

ANEXO V

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 092 I 2O2I

REFERENTE: Processo Administrativo ne 07 4/2021 - PMSMO - Modalidade Dispensa ne O5I/2O21 -
PMSMO.

CONTRATANTE: Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, pessoa.iurídica de direito
interno, com sede à Rua José de França Pêreira, 10, inscrito no CNPI / MF np 95.684.544/0001-26, neste
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções,
Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do
CPF/MF ne 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de

Santa Maria do Oeste - PR.

CoNTRATADA: DMNZIR MACIEL 01631168908, inscrito no C.N.P.J. n.o 39.463.700/0001-
58, com sede na Rua Joao Preste de Carvalho, s/n Podolan, Santa Maria do Oeste/Pr. Neste ato

representada pelo Sr. Divonzir Maciel, portador do RG n' 7.015.409-9 e CPF: 016.311.689-08,
O mesmo também residente no endereço acima citado. Adjudicatária, do Processo Administrativo ne

07412021 - PMSMO, Dispensa ns 051/2021 - PMSMO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
l.l. O objeto do presente instrumento é a contrataçâo de serviço comum de engenharia, que sêÍá
prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se
enconlram enexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Refêrência e seus anexos, identiÍicado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Conlrato é aquele fixado no Termo de Referencia ilem 14.2.,
sendo 120 dias, com início na data de assinatura desse contrato.

2.2. A execuçao dos serviços será iniciada na data constante da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o cronograma Íxado no Termo de Referência.
2.2.1. O prazo de execuÉo deste contrato é de 120 dias, contados a partir do marco supra referido.

2.3. A pronogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequaÉo do cronograma físico-Íinanceiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebraÉo do ajuste, devendo sêr formalizada nos autos do processo administrativo

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor total da contrataÉo é de R$ 21.006,80 (Vinte Um Mil Seis Reais e Oitenta Centavos)

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias dirêtas e indiretas deconenles da
execução do objêto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscaas e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataÉo.

CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As dêspesas decorÍêntes desla contrataÉo estão programadas em dotaÉo orçamentária própria,
prevista no orÇamento, para o exercício de2021, na classiÍicaÉo abaixo:

V

....í_

v21L



UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5il41000í -26

RUÂ JOSã DÉ FRÂNçÂ Pêi€rÂÂ, : Io42' 36aa-í137/12aa

ORGAO 11 - Sêcretaria Municipal de Habitação e Obras
UNIDADE 002 Departamento de Obras e Manutenção
CLASSTFTCAçÃO FUNCIONAT 04.122.0401.1066
NATUREZA DA DESPESA 4.490.51.00.00 - Outras lnstalacôes

02360 - 00000 - Recursos Ordinários Livres

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. Conforme termos de Referencia ltem 8.1. O pagâmento do serviço será feito em etapa única e

apenas após a conclusão completa do serviço. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais
condiçÕes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência. A partir do Item 16.1. O
pagamento será efetuado pela Contratante no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da Notâ FiscaYFatura.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUçÃO.
6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA SETIMA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
7.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pêla CONTRATADA, os materiais que

seíão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalizaÉo pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de ReÍerência, e anexos.

CLÁUSULA oITAVA - OBRIGAçÔES OA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontrataÉo do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÓES ADMINISTRATIVAS.
10. As sançÕes relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de ReÍerência.

GLÁUSULA DECIMA - PRIMEIRA - RESCISÃO
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
10.1.1. por ato unilateEl e escrito da Admini§tração, nas situaçÕes previstas nos
incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaÉo das sançÔes previstas no Termo de
Referência;
10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmentê motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no ad. 77 da Lei no 8.666, de 1993.
'10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos;
10.4.2. RelaÉo dos pagamentos já efêtuados e ainda devidos;
10.4.3. lndenizaçÕes ê multas.

cLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÓES E PERMISSÓES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execuÉo dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

4tu
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ÍíuNtctpto oE saNTA Í{ARrA Do oEsrE - EsrAoo Do paRA Á

CNPJ: 95.68i|.544/000í -26

FRÁIIçA PEREIRA. FONE/FáI: IO'2)

cLÁusuLA oÉctul rencetRA - Do REGTME DE ExEcuÇÃo E DAS ALTERAÇÕEs
13.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993,
bem como da observância do contido no Termos de Referencia e Anexos.
'13.2. Na hipótese de celebraÉo de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviÇos, o preço
dessês seryigos será calculado considefando o custo de refeíência e a taxa de BDI de referência
especificada no orçamentebase da licitaÉo, subtraindo desse preço de referência a diferençê
percentual entre o valor do orçamenlo-base e o valor global do contrato obtido na licitaÉo, com vistas a
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato ê a manutenção do percenlual de desconto
ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXl, da ConstituiÉo Federal e aos arts. 14 e
15 do Decreto no 7.983/2013.
13.3. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.
13.4. O serviço adicionado ao contrato ou que soÍra alteraÉo em seu quantitativo ou preço deverá
apresentar preço unitário inÍerior ao preço de referência da adminiskaÉo pública divulgado por ocasião
da licitação, mantida a proporcionalidade entre o pfeço global contratado e o preço de referência,
anterior e respêitados os limites do prêvistos no § 1o do ad. 65 da Lei no 8.666, de 1993.
13.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de
todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que
eventuais alegaçóes dê falhas ou omissôes em qualquer das peças, orçamentos, plantas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS cAsos oMISSoS
14.1. Os câsos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõês contidas na Lei
n" 8.666, de '1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas fedêrais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1. É eleito o Foro da Cidade de Pitanga - PR, para dirimir os litígios que decoÍrerem da execuÉo
deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliaÉo, conforme arl. 55, §2"da Lei n" 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, o presêntê Termo de Contrato foi lavrado em 3 (Três) vias de igual
teor, que, depois de lido e achâdo êm ordem, vai assinado pêlos contraentes.

Santa Meria do Oeste 02 de Julho de 2021

, )
GADO

Prefêito Municipal
DIVONZIR IEL oJtt

CNPJ: 39.463.700/0001 -58

TESTEMUNHAS:
lJ 1

h* -0fumrr.tr \h',r.^ro
(j- Jose Alexandre §oótalves
RG: 1.370.369.40
CPF: 085.053.509-36

,/
' . [t._,t, c t'> < ,/ L "i ,c,- .

2 -'Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPt:037 .342.959-20

\:-%-

(M) /,ÂL/



ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26

,r!àl

iuÂ JosE DE FRAnçÂ PEREtRA, N! 10 - cÉP.: FoNE/FÂx: (oa2i 3a..,123!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O92I2O2L

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: DMNZIR MACIEL 01631168908, inscrito no
39.463.700/0001-58, com sede na Rua Joao Preste de Carvalho, s/n

Maria do Oeste,/Pr.

C.N.P.J. n.o

Podolan, Santa

oBJEro: "CONTRATAÇÃO OE, elpRgSA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DA
PASSARELA E RAMPA DE ACESSO/LTGAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E
CÂMARA DE VEREADORES" Do MuNrqpro DE sANTA MARIA Do oEsrE - pR.

Total global do contrato de Rs 21.006,80 (vlNTE uM MIL sEls REAIS E oITENTA CENTAVOS).

Data de assinatura: 02 de Julho de 2021.

Yieêncial Oz/77I2027.

Item Qtd Unid ESPECTFTCAçÃO

VATOR

UNT

VALOR
MÁXIMO TOTAL

DO ITEM

1 2,50 M2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVENIZADO
- 2.00 X1.251\rl Rs 162,s0 R5 406,2s

2 160,00 M2 LocAçÁo coNVENcIoNAI oE oBRA ATRAVES DF
GABARITO DÉ IAAUAS CORRIDAS PONTALETADAS
A CAOA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO Rs 6,ss Rs 1.048,00

3 2,OO M3 ESCAVAÇÃo MANUAL EM SoLo PROF ATÉ 1,50M E
coMPAcTAÇÃO Rs s00,00 Rs 1.000,00

4 o,87 M3 CONCRETO ARMADO FCK=2OMpâ, INCLUSO
ARMAÇÀo, FoRMA E LANÇAMENTo P/ ESÍACADA
D25 Rs 3.218,39 Rs 2.800,00

5 4,00 M2 ALVENARIA DE EMBASAMENÍO REBOCADA Rs 166,76 R5 667,04

6 0,96 CONCRETO ARMADO FCK=20 lúpa INCLUSO
ARMAcÁo FoRMA E LANÇAMENÍO VIGAS 10X15 Rs 3.946,42 Rs 3.788,s6

7 48,00 M2 PAIVÉR 2OX2OXO,06 COM ASSENÍAMENTO SOBRE
PÓ oÉ PEDRÂ Rs 70,00 Rs 3.360,00

8 0,43 M3 CONCREÍO ASSENTADO EM FORI,,IA PARA
DEGRÂUS Rs 2.446,s1 Rs 1.0s2,00

9 48,00 M ESÍRUTURA MEÍÂLtcA EM TUBo D 2.5" #11. coM
PINTURA EPOX E FIXAÇÀO Rs 120,00 Rs 5.760,00

10 48,00 M2 PINTURA COM ÍINTA P/ PISO SOBRE PAIVER Rs 13,80 Rs 662,40

11 29,00 M2 PINTURA COM TINTA EPOX NO CÔRRIMÃO Rs 1s,9s Rs 462,ss

TOTAL Rs 21.006,80

M3
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ESTADO DO PARANA
PR.EFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA I,IARIÀ DO OESTf,

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 092/202I

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATTVO N' 092/202I
Cortratatrte: O MUNICIPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTE, pessoa Juridica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n"
95.684.54410001-26, com scde na Rua José de FranÇa Pereim, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito municipal. Sr
OSCAR DELGADO.
Contratada: DMNZIR MACIEL 01631168908, inscrito no C.N.PJ. n.'39,4ó3.700/0001-58, com sede na Rua Joao Preste de Carvalho. s/n
Podolan. Santa Maria do Oeste/?r.

OBJETO: "CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA EXECUÇÀO DO PROJETO DA PASSARELA E RAMPA DE ACESSO/LIGAÇÃO ENTRE
A PREFEITURA E CÁMARÂ DE VERIADORES' DO MUNICIPTO DE SANTÂ MÂRIA DO OESTE - PR

\,Àt,ok IÍÂxtMoToTÀt_ Do tT[M

PLACÀ DE OBRÀ EM CHAPA Í'E ÂÇO GALVENIZÁDO . 2,OO XI,25M

LOCACÀO CONVENCIONAL DE OARA ÂTRAVES DE CAAARITO O! I-{8UAS

CORRID^S PONIÁIETÀDAS A CÂDÂ 1.50M. SEM RI:APROVEÍIAMENTO.

AIVENÀRIÂ DE EMBÀSÂMENTO REBOCADÀ

6

7

TINI-RÁ C'OI,I TINTA P]PISOSOBRE IIAIVER

tl

Totâl globâl do contrato de R$ 21.006,80 (VINTE UM MIL SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS)

Dâta d€ assilatura: 02 de Julho de 2021

Vigênciâ: 02/l l/2021.

.'-,atéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 05/07 /2021. Eüção 2298
A veriticação de autenticidade da materia pode ser feita informando o código identificadoÍ no site
http://»tav.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr www.diarjomunicipal.com.br/amp/mâteria/9532A628/03AGdBq25J62dNbTKmDSNqcESQAnpTrrxL3NTzi3XG03By0T8PJ39DSfXsnByLX-... 1/1

I
I

Publicado por:
Elizeu Moreira

Código ldentifi cqdor9 532 A62B
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CNPJ. 95 684 544/000'l-26

xrgâxâãâ9P'-ffi RUA JosÉ DE FRANçA pERETRA, N." 'ro - cEp.: 8s.230-000 - FoNE/FAX (42) 364+135e

REF. CONTRATO ADMINISTRATIVO O92I2O2I DE 02
ELABORÁDO NA MODALIDADE DISPENSA N. 05I/202I.

DE JULHO DE 2021,

O MTINICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoal jurídica de direito
publico intemo, com sede na rua José de França Pereira n. 10, - Santa Maria do Oeste - Pr.,
inscrita rro Ci\iPJ 95.6tJ4.5 4410001-26, através do prefeito Municipal OSCAR DELGADO e

o Engenheiro Civil responsável pelo Departamento de Engenharia JAIME LUIZ DE
OLIVEIRA, CREA/PR 29087/D, emitem a presente ORDEM DE SERVIÇO a:

Empresa Divonzir Maciel, 01631168908, inscrito no CNPJ n. 39.463.700/0001-58,
com sede na Rua Joao Prestes Carvalho, s/n, Podolan, Santa Maria do Oeste Pr.

Objeto: Contratação de Empresa para Execucão do Proieto da Passarela/Escada
entre à o Prédio da PreÍ'eitura Municinal e Câmara de Vereadores de Santa Maria do

:-T

Oeste Pr, Confor:me proieto e olanilha orcamentária.

Valor Total: R$ 21.006,80 (Vinte e Um mil, seis reais e oitenta centavos)

Santa Maria do Oeste. 06 de julho de 2021

Os do
Prefeito Municipal

'l ri
úr rl-uira"qlãi"
Eng. vivit - c+A 4{87lD \

§ MUNrCtpto DE SANTA MARTA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

ORDEN,Í DE SERVICO

rfr':



CNPJ: 95 684.544/0001 -26

aÂNt^UiÁ MUNI CI PAL DÉ

IâHâ** RUA JosÉ DE FMNçA eERETRA, N.- io - cEp.r 85.230.000 - FoNsFAx (42) 364+13s9

REF. CONTRATO ADMIMSTRATTVO 092/2021 DE 02 DE JULHO DE 2021,
ELABORADO NA MODALIDADE DISPENSA N. 05I/2021.

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoal jurídica de direito
publico intemo, com sede na rua José de França Pereira n. 10, - Santa Maria do Oeste - Pr.,
inscrita no CNPJ 95.684.5 4410001-26, através do prefeito Municipal OSCAR DELGADO e

o Engenheiro Civil responsável pelo Departamento de Engeúaria JAIME LUIZ DE
OLIVEIRA, CREA/PR 29087/D, emitem a presente ORDEM DE SERVIÇO a:

Empresa Divonzir Maciel, 01631168908, inscrito no CNPJ n. 39.463.700/0001-58,
com sede na Rua Joao Prestes Carvalho, s/n, Podolan, Santa Maria do Oeste Pr.

objeto: Contratacão de Empresa para Execucão do Proieto da Passarela/Escada
entre a o Prédio da Prefeitura Municipal e Câmara de Vereadores de Santa Maria do

Valor Total: R$ 21.006,80 (Vinte e Um mil, seis reais e oitenta centavos)

Santa Maria do Oeste, 06 de julho de2021.

oSC lgado Jaime de
C

o velra
Prefeito Municipal

\UI(

?r@'
aqtfi't" vt

,, l

í)+ I
1r /)

\Eng. Vi 29087/D

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

ORDEM DE SERVICO

Oeste Pr. ÇcnfotnqÊ Blqieto e planilha o


